
  

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 2025.

Ref.: Convocação e Manifestação de Voto para Assembleia de Cotistas do AZ QUEST LUCE 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO FINANCEIRO RENDA 
FIXA CRÉDITO PRIVADO LONGO PRAZO / CNPJ nº 23.556.185/0001-10 (“FUNDO”) 

Prezado(a) Cotista,

BNY Mellon Serviços Financeiros Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de 
administrador do FUNDO, convida V.Sa. para participar da Assembleia de Cotistas que será realizada 
de modo exclusivamente eletrônico, às 11 horas do dia 09 de janeiro de 2026. A assembleia realizada 
exclusivamente de modo eletrônico é considerada como ocorrida na sede do administrador.

Antes  de  manifestar  seu  voto,  V.Sa.  deverá  avaliar  se  possui  algum impedimento  ou  conflito  de  
interesses que o impeça de votar, nos termos da regulamentação em vigor. O envio do voto importa na  
declaração do cotista de que está apto a votar.

Os  votos  deverão  ser  manifestados  por  escrito,  através  do  envio  deste  documento  preenchido 
diretamente ao Administrador, até o dia e horário de início da Assembleia acima mencionados, por  
correspondência eletrônica (assinada via portal gov.br ou por meio de E-cpf, chave ICP-Brasil – no 
formato PADES via qualquer plataforma eletrônica utilizada pelo Administrador) ou assinatura 
manual ao seguinte endereço: votodigital@bnymellon.com.br. 
 
Os documentos pertinentes às matérias da ordem do dia da Assembleia poderão ser solicitados através 
do endereço eletrônico: sac@bnymellon.com.br. 

Após  a  apuração  dos  votos,  o  Administrador  consolidará  o  Regulamento  do  FUNDO  os  demais 
documentos da Estrutura de Investimento (FUNDO e CLASSE), de forma a contemplar as alterações 
aprovadas,  incluindo eventuais  ajustes  redacionais  necessários.  Os Documentos terão eficácia  na 
abertura  do  dia    11   de    fevereiro   de  2026   e  ficarão  disponível  no  site  do  Administrador 
(www.bnymellon.com.br) e na página da CVM na rede mundial de computadores (www.cvm.gov.br). Em 
caso de aprovação das deliberações pela unanimidade dos cotistas, a data de implementação poderá 
ser antecipada pelo Administrador, mediante comunicado aos cotistas. 

Ordem do Dia e Deliberações:  

I. Alteração da responsabilidade dos cotistas  da CLASSE,  que passará adotar  o  regime de 
responsabilidade limitada, no qual a responsabilidade dos cotistas ficará restrita ao valor das cotas por  
eles subscritas. Em decorrência, deverão ser adequados os seguintes itens do Regulamento e do Anexo, 
conforme indicado abaixo:

a. Alterar a denominação social da estrutura para incluir o termo RESPONSABILIDADE LIMITADA, 
de modo que passará a vigorar como  AZ QUEST LUCE FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO FINANCEIRO RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO 
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LONGO PRAZO  –  RESPONSABILIDADE  LIMITADA,  no  cabeçalho  e  no  Artigo  3º  do 
Regulamento e Anexo da CLASSE;

b. Alterar o Artigo 5º do Anexo da CLASSE, para incluir a previsão que a responsabilidade dos 
Cotistas será limitada ao valor de suas cotas subscritas, nos termos propostos abaixo:

“Artigo 5º. A responsabilidade dos cotistas será limitada ao valor de suas cotas subscritas.”

c. Alterar o inciso III do Artigo 10 do Anexo da CLASSE, que trata dos fatores de risco, para prever 
o  risco  de  LIMITAÇÃO  DE  RESPONSABILIDADE  DOS  COTISTAS,  REGIME  DE 
INSOLVÊNCIA E PATRIMÔNIO LÍQUIDO NEGATIVO, nos termos propostos abaixo:

“III. LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DOS COTISTAS, REGIME DE INSOLVÊNCIA 
E PATRIMÔNIO LÍQUIDO NEGATIVO  –  Conforme regulado pelo Código Civil,  Lei  da  
Liberdade  Econômica  e  Resolução  CVM 175,  a  CLASSE estabelecer  a  limitação  de  
responsabilidade de cada cotista ao valor subscrito de suas cotas. Embora a CVM tenha  
regulado  o  tema,  os  tribunais  brasileiros  ainda  não  emitiram  quaisquer  decisões  
interpretando  a  limitação  da  responsabilidade  dos  Cotistas  e  não  há  jurisprudência  
administrativa ou judicial  a respeito da extensão da limitação da responsabilidade dos  
Cotistas, nem sobre a aplicação do regime de insolvência civil aos fundos de investimento  
financeiro.  Sendo  assim,  inseguranças  jurídicas  quanto  à  forma  de  aplicação  desses  
institutos não podem ser previstas com precisão pela GESTORA e pelo ADMINISTRADOR, 
podendo acarretar resultados negativo para a CLASSE e seus Cotistas.”

d. Alterar o Capítulo Do Patrimônio Líquido Negativo da CLASSE, para incluir as previsões de  
Insolvência, nos termos propostos abaixo:

“Artigo 24. A existência de um passivo exigível superior ao ativo total da CLASSE configura um 
patrimônio líquido negativo. Nestas ocasiões, a liquidação integral do ativo da CLASSE não será  
suficiente para a satisfação das obrigações por ela assumidas.

Parágrafo Primeiro – A limitação da responsabilidade dos cotistas ao seu capital subscrito é  
uma faculdade da CLASSE, prevista no Código Civil. Desta forma, os cotistas não poderão ser  
demandados a arcar com quaisquer obrigações assumidas pela CLASSE em valor superior ao  
valor por eles subscritos, não havendo qualquer forma de solidariedade ou coobrigação dos  
cotistas.

Parágrafo Segundo – Caso o ADMINISTRADOR verifique que o patrimônio líquido da CLASSE 
está negativo:

I. os  Prestadores  de  Serviços  Essenciais  deverão  observar  o  processo  previsto  na  
Resolução para essas situações;

II. em  sendo  o  caso,  o  ADMINISTRADOR  deverá,  obrigatoriamente,  submeter  à  
deliberação dos cotistas o pedido de declaração de insolvência da CLASSE;  

III. a  deliberação  dos  cotistas  pela  insolvência  da  classe  de  investimentos  obriga  o  
ADMINISTRADOR a requerer judicialmente a decretação de insolvência; e

IV. será aplicável  o  rito  previsto nos artigos 955 a 965 do Código Civil,  somente em  
relação  à  CLASSE,  a  que  se  atribuem  as  obrigações  e  dívidas  que  deram  causa  ao  
requerimento de decretação de insolvência.



  

Artigo 25. O ADMINISTRADOR deverá verificar se o patrimônio líquido da Classe está negativo  
sempre  que  ocorrer  qualquer  das  situações  abaixo,  sem  prejuízo  de  outras  que  o  
ADMINISTRADOR considere como necessárias para fins dessa verificação:

I. caso tome conhecimento de qualquer pedido de declaração judicial de insolvência do  
patrimônio da CLASSE; 
 
II. ocorrência de saldo de caixa negativo em qualquer das contas, de qualquer natureza,  
por meio das quais a CLASSE opera com ativos de sua carteira;

III. oscilações relevantes nos valores dos ativos nos quais a CLASSE invista e de que  
tome conhecimento; e

IV. houver divulgação de fato relevante no que diz respeito aos ativos integrantes da  
carteira da CLASSE.”

(   ) Aprovar  (   ) Reprovar  (   ) Abstenção   

Atenciosamente,

O transmissor da presente manifestação de voto, na forma digitalizada, seja(m) ele(s) o(s) signatário(s)  
acima e/ou responsável pelo envio desta ao Administrador, assegura(m) a integridade e confiabilidade 
do documento digitalizado com a via física.

Nome  por  extenso  do 
Cotista

CPF/CNPJ do 
Cotista

Nome por extenso do representante 
(se aplicável)

Assinatura do Cotista ou do 
representante

**Obs.:  Em caso de cotista fundo de 
investimento, favor indicar abaixo se 
o  mesmo  está  sendo  representado 
pelo  seu  Gestor  ou  por  seu 
Administrador. 

(     ) Gestor
(     ) Administrador 


